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Prefeitura Municipal de 
Penedo publica: 

 
 

 
• Decreto Municipal Nº. 465/2015 - Determina ponto facultativo nas 

Repartições Públicas Municipais nos dias 24 e 29 de Junho do corrente 
ano. 

• Termo de Rescisão Unilateral do Contrato CTP Nº 006/2013 celebrado 
entre o Município de Penedo/AL e a Empresa LOC Construções e 
Empreendimentos LTDA. 

• Termo de Apostilamento Nº 080/2014. 
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Estado de Alagoas 
Prefeitura Municipal de Penedo 

Gabinete do Prefeito 
CNPJ: 12.243.697/0001-00

TERMO DE APOSTILAMENTO 

Termo de Apostilamento que se faz ao Contrato  nº 080/2014, celebrado em 29 de dezembro  
de 2014, entre o Município de Penedo e  a  EMPRESA  TRADE CONSULTORIA & 
MARKETING LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº. 04.968.386/0001-80, sediada na Av. 
Prof. Sandoval Arroxelas, nº 480 – Galeria Ivone Mendes, Sala 106, Ponta Verde, Maceió-
Al, CEP: 57.035-230, cujo objeto consiste nos Serviços de Consultoria para a Elaboração do 
Projeto Executivo de Sinalização Turística, no valor de R$ 56.000,00 (Cinquenta e seis mil 
reais). 

A presente apostila tem por finalidade corrigir erro na indicação da dotação Orçamentária e 
dos Recursos Financeiros, a que se refere o contrato em epígrafe, conforme especificação 
abaixo. 

Diante do exposto a Cláusula Quarta do Contrato de nº 080/2014 passa a ser: 

CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
As despesas para o pagamento deste Contrato correrão por conta dos recursos financeiros 
oriundos da Dotação Orçamentária a seguir especificada: 

ORGÃO: 02.13.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO. 
UNIDADE: 02.13.01 - SECULT 
PROJETO ATIVIDADE: MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE 
CULTURA E TURISMO.
CLASSIFICAÇÃO PROGRAMÁTICA: 13.122.0015.2.101
ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.9.0.39.00- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
PESSOA JURÍDICA. 
FONTE: RECURSOS PRÓPRIOS 

Penedo, 18 de junho de 2015. 
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